
 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA BASSANO, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEGISLAÇÃO EM VIGOR E DE CONFORMIDADE COM AS NORMAS 
DAS LEIS 8.666/93 E 8.883/94, RESOLVE: 

 
 

      HOMOLOGAR: 
 

O objeto da Licitação nº 48/2023, Pregão Presencial nº 29/2023, à empresa SAHMAF TECNOILUMINAÇÃO 
LTDA por ter sido declarada vencedora pela Pregoeira e Equipe de Apoio na modalidade supramencionada. 

 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE LUMINÁRIAS DECORATIVAS E MATERIAL ELÉTRICO. 

 
11346 - SAHMAF TECNOILUMINAÇÃO LTDA 

Item Produto Unid. Quant. Valor Unitário. Valor Total. 
1 LUMINÁRIA DECORATIVA, ENCAIXE DE 60,3MM EM 

POLIETILENO BRANCO, COM PROTEÇÃO UV, RESISTENTE A 
IMPACTOS, CHAPÉU, DETALHES E BASE EM ALUMÍNIO 
REPUXADO E 04 ALETAS DECORATIVAS EM CHAPA DE 
ALUMÍNIO POSICIONADAS VERTICALMENTE, COM 
PINTURA EPÓXI NA COR PRETA, NAS DIMENSÕES DE 
360X770MM, EQUIPADA COM LED 66W, FLUXO LUMINOSO 
DE 7.900 LUMENS, BIVOLT (90-240V), ÂNGULO DE 
ABERTURA 360 GRAUS, TEMPERATURA DE COR 6500K, 
VIDA ÚTIL DE 25.000 HORAS, PROTETOR DE SURTO 
CLASSE II, 12KA/10KV, COM TERMINAL DE ATERRAMENTO, 
COM GARANTIA DE 02 (DOIS) ANOS CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO., APRESENTAR CATÁLAGO TÉCNICO.  

UND 32,0000 770,0000 24.640,00 

2 LUMINÁRIA DECORATIVA, ENCAIXE 150MM, EM 
POLIETILENO BRANCO, COM PROTEÇÃO UV, RESISTENTE A 
IMPACTOS, CHAPÉU, DETALHES E BASE EM ALUMÍNIO 
REPUXADO E 04 ALETAS DECORATIVAS EM CHAPA DE 
ALUMÍNIO POSICIONADAS VERTICALMENTE, COM 
PINTURA EPÓXI NA COR PRETA, NAS DIMENSÕES DE 
360X770MM, EQUIPADA COM LED 66W, FLUXO LUMINOSO 
DE 7.900 LUMENS, BIVOLT (90-240V), ÂNGULO DE 
ABERTURA 360 GRAUS, TEMPERATURA DE COR 6500K, 
VIDA ÚTIL DE 25.000 HORAS, PROTETOR DE SURTO 
CLASSE II, 12KA/10KV, COM TERMINAL DE ATERRAMENTO, 
COM GARANTIA DE 02 (DOIS) ANOS CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO, APRESENTAR CATÁLAGO TÉCNICO.  

UND 6,0000 770,0000 4.620,00 

    TOTAL: R$ 29.260,00 

 
DO CONTRATO ADMINISTRATIVO: 
O contrato será a própria Ordem de Fornecimento, encaminhada pelo Depto. de Licitações. 

 
DO PRAZO DE ENTREGA E DA FORMA DE FORNECIMENTO: 

A entrega do objeto será efetuada de forma integral em até 30 (trinta) dias contados a partir do recebimento da 
Ordem de Fornecimento encaminhada pelo Depto. de Licitações.  

 

DO LOCAL DE ENTREGA: 
O objeto deverá ser entregue no Parque de Máquinas/Garagem Municipal, situado na Rua Silva Jardim, nº 824, neste 

Município. 
 

DO PAGAMENTO: 
O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega do objeto e seu recebimento definitivo pelo 

Município e mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura. 
Obs: Obrigatoriamente, deverá constar o nº da agência e da conta bancária na própria Nota Fiscal do 

objeto entregue, ou juntamente com esta. 



 
A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, a indicação do nº do 
Pregão, a fim de se acelerar o trâmite de recebimento do objeto e posterior liberação do documento fiscal para 

pagamento. 

Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 
Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelo IGPM do período, ou outro índice 

que vier a substituí-lo, e a Administração compensará a contratada com juros de 0,5 % ao mês pro rata. 
O Município de Nova Bassano, em sendo o caso, poderá proceder à retenção dos tributos (Impostos, taxas e/ou 

contribuições) incidentes, nos termos da legislação em vigor, devendo, para tanto, a licitante vencedora discriminar 
na NOTA FISCAL/FATURA o valor correspondente e os referidos tributos, inclusive quanto à retenção dos valores 

correspondentes ao Imposto de Renda Retido na Fonte, nos termos do que preceitua Decreto Municipal nº  49, de 

10 de novembro de 2022, e da Instrução Normativa da RFB Nº 1.234/2021. 
 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
A despesa decorrente deste pregão correrá à conta das seguintes dotações orçamentárias: 

 
Exercício Órgão Unid. Fun. S.Fun. Prog. P/A Rec. Cat.Desp. Despesa Cód. 

2023 7 1 25 25 120 2008 1035 333903026000000 MATERIAL ELETRICO E 
ELETRONICO 

1888 

         MATERIAL DE CONSUMO 300 
         Manutenção do Sistema de 

Iluminação Pública. 
 

 

 

Nova Bassano, 18 de Agosto de 2023. 
 

                                                                                                        
  

                                                                                                                    IVALDO DALLA COSTA 
                                                                                            Prefeito Municipal  


